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INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SER 

DISPONIBILIZADO UM CAMINHÃO PIPA A PARTIR DO DIA 30 DO 

MÊS DE JULHO ( PERIODO QUE RETORNAM AS AULAS) COM A 

FINALIDADE DE IRRIGAR A ESTRADA QUE DÁ ACESSO À ESCOLA 

TÉCNICA NESTE MUNICIPIO, BEM COMO QUE SEJA REALIZADA A 
MANUTENÇÃO DA ALUDIDA ESTRADA. 

 

                        Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, com cópia 

ao Secretário Municipal de Obras Púbicas, mostrando-lhe a 

necessidade acima mencionada. 

Senhor  Prefeito, 

Senhores Vereadores, 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração 

a necessidade de ser disponibilizado um caminhão pipa, no mínimo 

02(duas) vezes por semana, a partir do dia 30 do mês de julho, posto 

que é o período em que retornam as aulas, com o objetivo de irrigar a 

estrada que dá acesso à Escola Técnica de Poxoréu. 

 

  Outrossim, ressalta-se a veemente necessidade de ser 

realizada a manutenção da respectiva estrada, já que os alunos a 

utilizam diariamente para se dirigir até a escola técnica. 

 

  Ora, Nobre Gestor, é crível a péssima situação em que se 

encontra a  respectiva estrada, assim, é notório  que o direito de ir e vir, 
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previsto na Constituição Federal de 1988 está sendo negado aos cidadãos 

poxorenses. 

 

  Outrossim, é imperioso que sejam adotadas medidas para 

minimizar os problemas oriundos do período seco. Logo, a 

disponibilização do referido caminhão pipa pelo menos duas vezes por 

semana, indubitavelmente, será de grande valia, e por conseguinte, irá 

contribuir para baixar a poeira, a qual se torna intensa em dias sem 

chuva. 

  Infelizmente, até o presente momento, diante de toda 

burocracia,  a respectiva estrada ainda não foi asfaltada. Logo, no 

mínimo, é imprescindível que seja disponibilizado o caminhão pipa para 

irrigar a estrada, para pelo menos minimizar essa situação. 

 

  É sabido nobre Gestor a dedicação de cada estudante que se 

dirige a Escola Técnica com o anseio de estudar e, por conseguinte, ter 

um futuro melhor. Contudo, ter que percorrer seu caminho até a escola 

em uma estrada péssima, com buracos e muita poeira é, sem duvidas, 

algo muito desgastante e que fere notadamente o Principio da Dignidade 

da pessoa humana. 

 

                  Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população Poxorense, e 

desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal da cidade. 

 

                  Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos 

dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

Ver. Nathane Vilela Silva  
Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira, Controle e 

Orçamento. 


